
 
 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 
 
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 012/2022  
PROCESSO N.°252/2022 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para transporte de pacientes em viagem de longo 
percurso em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. 
 

 
 
RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________ 
 
CNPJ. N.°: ________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO: _______________________________________________________ 
 
E-MAIL: __________________________________________________________ 
 
CIDADE: ____________ ESTADO: _____ FONE: ____________ FAX: __________ 
 
PESSOA PARA CONTATO: ____________________________________________ 
 
DECLARO QUE RETIREI JUNTO A INTERNET, INTEGRALMENTE 
O EDITAL DA LICITAÇÃO ACIMA IDENTIFICADA. 
 
 
 
LOCAL: ___________________, ______ DE _____________ 2022 
 
 
_______________________________ 
ASSINATURA 
 
 

 
Senhor Licitante, 
 
 
Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Sete Barras e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria, preencher o recibo de retirada do edital e remeter ao Setor de Licitação, pelo e-mail: 
licitacao@setebarras.sp.gov.br ou alternativamente pelo fax: (13) 3872-5500. 
 
A não remessa do recibo, exime a Prefeitura Municipal de Sete Barras, da responsabilidade da comunicação por 
meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
 
Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e/ou esclarecimentos 
disponibilizados acerca do processo licitatório. 



 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2022 
 
PROCESSO N°252/2022 
 
 
O Senhor Prefeito Municipal de Sete Barras, DEAN ALVES MARTINS, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que se encontra aberto procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor Preço, 
regido pela Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/06 com as alterações 
inseridas pela lei complementar 147/2014, com vistas a Contratação de empresa especializada para transporte 
de pacientes em viagem de longo percurso em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, ficando 
estabelecido o prazo consignado no quadro abaixo para apresentação de propostas através de envelopes 
lacrados protocolados junto à Prefeitura Municipal de Sete Barras, que serão abertos durante sessão pública a 
ser realizada na data abaixo prevista, observadas as cláusulas previstas neste edital. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço abaixo 
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 
apresentarem para participar do certame. 
 
A sessão de processamento do Pregão será realizada na sede da Prefeitura Municipal de Sete Barras localizada 
na Rua José Lopes nº 35 – Centro – Sete Barras/SP, iniciando-se no dia 08/06/2022, às 09:00 horas e será 
conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos através da Portaria 028/2022 de 
09 de fevereiro de 2022. 
 
I.  DO OBJETO 
1. O objeto desta licitação é a Contratação de empresa especializada para transporte de pacientes em 

viagem de longo percurso em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. 
1.1. A despesa total estimada onerará os recursos orçamentários e financeiros da dotação: 
 

02.05.01  - Fundo Municipal de Saúde 
 
10.1220003.2014 - Manutenção dos Serviços de Saúde - Administração 
3.3.90.39.00  - Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
 
10.3010003.2015 - Manutenção dos Serviços de Saúde – Atenção Básica 
3.3.90.39.00  - Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

 
II. DA PARTICIPAÇÃO 
1. Somente poderão participar do presente certame licitatório empresas que possuam atividade 

pertinente ao objeto licitado, comprovadamente do ramo correlacionado ao objeto desta licitação, 
que satisfaçam as condições exigidas no presente edital e seus anexos, parte integrante deste edital, 
que tenham autorização para tal. 

 
III. DO CREDENCIAMENTO 
1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) Tratando-se de representante legal de sociedade empresarial, ou empresário individual, contrato 

social em vigor ou outro instrumento de registro empresarial na Junta Comercial; no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem 
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. 

1.1. Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 8 do item VII deste Edital, a 
qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte o licitante deverá apresentar declaração 
de microempresa acompanhado de documento idôneo que comprove tal condição. 

2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 



 
3. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 

poderá representar apenas uma credenciada. 
4. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 
IV. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, deverá ser apresentada fora dos 

Envelopes nº 1 e 2. 
2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, 
os seguintes dizeres: 

 
Envelope nº 1 - Proposta 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2022 
ENVELOPE N º 1 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE: .......................................................................................  
 
 
Envelope nº 2 - Habilitação 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2022 
ENVELOPE N º 2 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: .......................................................................................  

 
3. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, 

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, 
sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da 
licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 

4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

 
V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
b)  Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 
propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas 
com o fornecimento do objeto da presente licitação; 

c)  Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias. 
 
VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 
1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os 

quais dizem respeito a: 
 
1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a)  Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
b)  Ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedade empresária; 
c)   Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

empresária; 
d)   Decreto de autorização em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 



 
1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não precisarão constar do 

Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste 
Pregão. 

 
1.2. REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b)  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c)  Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
d)   Certidão de Regularidade quanto a tributos estaduais e dívida ativa com a Fazenda estadual 
e)   Certidão de Regularidade Com a Fazenda Municipal da sede do licitante 
f)   Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
g)   Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, conforme Lei Federal nº 12.440, de 7 de 
julho de 2011. 

 
1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do 
domicílio da pessoa física. 

a.1)  Em caso de recuperação judicial a empresa deverá apresentar o plano de recuperação homologado 
pelo juízo, que será analisado pela Comissão Permanente de Licitação com vistas a qualificação da 
empresa para participação do certame. 

b)  Balanço Patrimonial, Capa de Abertura e Encerramento e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta 
Comercial ou órgão equivalente, que comprovem a boa situação financeira da  empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta (Artigo 31, Inciso 
I, Lei Federal nº 8.666/93). 

c)  Índices de liquidez: A boa situação financeira de todas as licitantes será avaliada pelos índices de 
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1,00 (um), e índice de Solvência 
Geral (SG), igual ou maior que 1,00 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os 
valores extraídos de seu balanço patrimonial, apresentados em documento específico, assinado pelo 
representante legal da empresa e contador, devidamente identificados: 

d)  Prova de capital social igual ou superior a 10% do objeto contratado. 
 
1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
1.4.1. Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por órgãos do setor público e/ou privado, 

comprovando ter executado a contento prestação de serviços compatível em no mínimo 50% com as 
características, quantidades e prazos do objeto descritos na tabela abaixo, conforme previsão na 
sumula nº 24 – TCESP. 

 1.4.1.1. No caso de serviço público, o atestado deverá ser fornecido pelo Poder Público a quem a licitante 
preste ou tenha prestado serviços. 

1.4.1.2.  No caso de serviço particular, o atestado poderá ser fornecido por pessoa jurídica pública ou privada 
a que os serviços estejam sendo ou tenham sido prestados. O atestado deverá ser firmado por pessoa 
que efetivamente responda civilmente pela empresa declarante, como seu diretor, sócio-gerente ou, 
no caso de Poder Público, pelo responsável legal pelos serviços, devendo o signatário estar 
claramente identificado (nome e função).  

1.4.1.3. Poderá a Administração oficiar a licitante ou diligenciar a quem quer que seja, na forma do Artigo 43 
da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações, a fim de verificar a veracidade das informações 
contidas nos atestados, podendo requerer documentos ou informações, tais como cópia de contratos, 
recolhimento de tributos, dentre outros cabíveis. 

1.4.2. Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração formal de disponibilidade de 
equipamentos e materiais, conforme ANEXO I do presente Edital;  



 
14.3. Cartão de inscrição na ARTESP (Agencia Reguladora do Transporte Intermunicipal do Estado de São 

Paulo) da proponente. Justifica-se a exigência da referida inscrição uma vez que a mesma é 
obrigatória para a execução do Objeto Pretendido. 

1.4.4  Declaração sob as penas da lei com firma reconhecida, firmada pela empresa de que a mesma 
apresentará por ocasião da assinatura do contrato o que consta do item 14.2 e Termo de 
Compromisso de Disponibilização de Veículos e pessoal no prazo de 10 após a adjudicação do objeto. 

 
1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que 

se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ao disposto no 
inciso V, do art. 27, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº. 
9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme anexo III; 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 
conforme anexo IV. 

 
2. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 

como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação 
das propostas. 

 
VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
1. Os procedimentos deste PREGÃO serão conduzidos pelo pregoeiro, seguindo a legislação vigente e 

as fases apontadas neste edital.  
2. Instaurada a sessão pública do pregão, proceder-se-á à abertura dos envelopes das propostas 

comerciais, que será rubricada e analisada pelo pregoeiro. Em seguida, será dada vista das propostas 
aos representantes dos licitantes, que poderão rubricá-las, devolvendo-as ao pregoeiro, que 
procederá à classificação provisória. 

3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais do edital, 
considerando-se como tais as que não possam ser supridas, no ato, por simples manifestação de 
vontade do representante da proponente. 

4. As demais propostas serão classificadas provisoriamente, em ordem crescente de preços unitários 
por km/rodado. 

5. Definida a classificação provisória, será registrada na ata da sessão pública o resumo das ocorrências 
até então havidas, consignando-se o rol de empresas participantes; preços ofertados. 

6. O pregoeiro abrirá a oportunidade para oferecimento de sucessivos lances verbais, aos 
representantes das licitantes cujas propostas estejam classificadas conforme previsão na Lei Federal 
10520/02 

7. Na fase de lances verbais, não serão aceitos lances de valor igual ou maior ao do último, e os 
sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes do menor valor unitário apresentado. 

8. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

9. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
as empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada; 

10. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta inferior àquela considerada vencedora da fase de lances verbais, situação em 
que sua proposta será declarada a melhor oferta; 

11. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta, 
imediatamente, sob pena de preclusão; 

12. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo previsto no item 8 deste capitulo, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e 
apresentar nova proposta; 

13. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada 
a ordem de classificação. 

14. O exercício de direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances 
não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte; 

15. Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada 
será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora da fase de lances. 



 
16. Não poderá haver desistência de lances ofertados, sujeitando-se o desistente às penalidades 

previstas neste edital. 
17. Declarada encerrada a etapa competitiva de cada lance, o pregoeiro procederá ao lance seguinte, 

após o término, será efetuada à classificação definitiva das propostas, consignando-a em ata. 
18. Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de documentação da 

proponente, cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 
19. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, ser-lhe-á 

aplicada a multa prevista neste edital, prosseguindo o pregoeiro com a abertura do envelope de 
documentação da(s) proponente(s) classificada(s) em segundo lugar, e assim sucessivamente, se for 
o caso, até a habilitação de uma das licitantes. 

20. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e nos seus Anexos. 
21. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante classificada e habilitada será 

declarada vencedora do certame e fica já notificada para comprovação do que consta da 
documentação apresentada no prazo estipulado no edital com vistas a homologação do certame e 
assinatura do contrato 

 
VIII. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
1. Proclamada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 

de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
imediata vista dos autos do processo. 

2. O recurso terá efeito suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

3. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará a decadência direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação à vencedora. 

4. Julgados os recursos, será adjudicado o objeto à licitante vencedora e homologado o certame e 
convocado a vencedora para apresentação dos equipamentos e pessoal no prazo estipulado no edital 

5. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes desclassificadas e das 
classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do pregoeiro, até a efetiva 
formalização da contratação 

 
IX. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
1. Os Serviços contratados serão executados no local estabelecido no anexo I do edital. 
 
X. DA FORMA DE PAGAMENTO 
1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura 

no protocolo da prefeitura devidamente atestada a prestação de serviço, acompanhada dos 
comprovantes de recolhimento, bem como das certidões de regularidade de débito da Adjudicatária 
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e dívida ativa 
da União). 

2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação válida. 

3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada. 
 
XI. DA CONTRATAÇÃO 
1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de contrato, cuja 

respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório. 
1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária 

perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e dívida ativa 
da União), estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por 
meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando 
os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

1.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que 
trata o subitem 1.1 deste item XII, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de 
validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 



 
2. A adjudicatária deverá, no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da data da convocação, 

comparecer a sede da Prefeitura Municipal de Sete Barras para assinar o contrato, quando deverá 
comprovar o que consta da declaração de instalações, veículos e pessoal apresentado por ocasião da 
proposta e documentações apresentada no certame, bem como dar cumprimento a tudo que consta 
do Anexo I - Termo de Referência.  

3. Quando a Adjudicatária deixar de comprovar o que consta da documentação de habilitação, , ou se 
recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas. 

4. A contratação será celebrada com duração de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do 
contrato. 

 
XIII. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
1. O descumprimento das obrigações do contrato e do edital do certame, sujeitará o concorrente 

vencedor às seguintes sanções administrativas, a serem aplicadas alternativa ou cumulativamente: 
a) Advertência; 
b) Multa de até 10% (dez) do valor do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma 
da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
XIV. DA GARANTIA CONTRATUAL 
1. Para efeito de assinatura do contrato deverá a vencedora do certame apresentar na Tesouraria da 

Prefeitura de Sete Barras uma garantia contratual no valor de 5% do valor global do contrato, 
podendo ser feita nas modalidades previstas na lei 8666/93, a qual habilitará a emissão da Ordem 
de Serviço.  

 
XV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 

2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 
assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

2.1. Recusas ou impossibilidades de assinatura devem ser registradas expressamente na própria ata. 
3. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 

rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
4. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial 
5. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diario Oficial 
6. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para 

retirada na sede da prefeitura, durante 10 (dez) dias após a publicação do contrato, findos os quais 
poderão ser destruídos. 

7. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste Edital. 

7.1. Os recursos e as contra razões, bem como as impugnações ao Edital, deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro e protocolados na Prefeitura Municipal de Sete Barras, localizada na Rua José Lopes, nº 35, 
Centro - Sete Barras/SP, CEP 11.910-000, em dias úteis, no horário de 09:00 às 11:30 e 13:00 às 16:00 
horas, o qual deverá receber, examinar e submetê-los a autoridade competente que decidirá sobre 
sua pertinência. 

7.2. Acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame. 
8. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo pregoeiro. 
9. Integram o presente Edital: 

 
Anexo I – Termo de Referência Anexo II – Minuta do Contrato 

 
Anexo III – Modelo de declaração de que não emprega menor 

 
Anexo IV – Modelo de declaração de que não tem impedimento em contratar com a administração 
pública, em especial com a Prefeitura Municipal de Sete Barras 

 



 
Anexo V - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação Anexo VI - Declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 
10. O Foro da Comarca de Registro será competente para dirimir as questões oriundas deste 

procedimento licitatório, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

Sete Barras, 25 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 

DEAN ALVES MARTINS 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para transporte de pacientes em viagem de longo 

percurso em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
2. ESPECIFICAÇÃO 
 
2.1. Para a prestação dos serviços deverá ser alocado 01 (um) veículo de transporte coletivo com 

capacidade mínima de 20 lugares 
 
2.2. A Contratada deverá possuir autorização dos órgãos competentes para o objeto licitado 
 
2.3. O veículo deverá ter tacógrafo instalado e cinto de segurança para todos os bancos. 
 
2.4. O veículo deverá ter ar condicionado, TV e banquinho ou escada de acesso e estribo para maior 

facilidade do acesso interno pelos usuários. 
 
2.5. Fixar nos veículos em sua parte externa a inscrição “A SERVIÇO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

SETE BARRAS/SP – DEPARTAMENTO DE SAÚDE”  
 
2.6. Seguro contra terceiros de danos matérias e pessoais no valor de R$ 50.000,00 
 
2.7. Seguro de vida para passageiros de no mínimo R$ 30.000,00 
 
2.8. Motoristas maiores de 21 anos com habilitação categoria D 
 
2.9. Motoristas com curso de formação de transporte coletivo 
 
2.10. Ano de fabricação dos veículos não superior a 5 (cinco) anos 
 
2.11. Estima-se 13.200 km por mês, sendo 158400 km um período de 12 meses, sendo considerado a saída 

e ponto de retorno a sede do Departamento de Saúde da Prefeitura de Sete Barras. 
 
2.12. Em caso de transporte de crianças que necessitem de cadeirinha, o Departamento de Saúde deverá 

avisar a CONTRATADA previamente, para que esta, a suas expensas providencie o transporte 
adequado. 

 
2.13. A contratada deverá fornecer ao Departamento de Saúde telefone dos motoristas que trabalhem na 

prestação dos serviços objetos deste contrato. 
 
3. DAS OBRIGAÇOES 
 
3.1. Caso ocorra alguma quebra ou manutenção nos veículos a contratada será obrigada a colocar outro 

veículo imediatamente para substituir o veículo quebrado ou em manutenção 
 
3.2. A contratada assume a exclusiva responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes da legislação vigente; 
 
3.3. Deverá cumprir rigorosamente os horários estabelecidos, atendendo os horários saída e retorno 
 
3.4. Os motoristas deverão apresentar-se devidamente uniformizados, identificados com crachá e estar 

ciente de sua responsabilidade. 
 
3.5. Fica proibido dar carona a estranhos. Só poderão ser transportados os pacientes e acompanhantes 

que previamente estiverem agendados no Departamento de Saúde de Sete Barras 
 
3.6. A contratada deverá substituir imediatamente o motorista em caso de acidente, falta ou a pedido da 

contratante, a fim de que não interfira negativamente na execução dos serviços diários. 
 



 
3.7. Deverá ainda manter os veículos em serviço, sempre limpos, em perfeitas condições de tráfego e 

respeitando as normas estabelecidas pelo Código de Trânsito. 
 
3.8. É proibido à contratada a subcontratação sem autorização prévia da Contratada 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 
 
 
PROCESSO N° 252/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA TRANSPORTE DE PACIENTES EM VIAGEM 

DE LONGO PERCURSO EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
CONTRATO Nº 0__/2022 
 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, com sede 
à Rua José Lopes, N.º 35, Centro, Sete Barras / SP, inscrita no CNPJ 46.587.275/0001-74, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, o Sr. DEAN ALVES MARTINS, brasileiro, casado, RG 13.212.712-X/SSP/SP, CPF/MF 
039.256.788-16, residente e domiciliado Rua José Carlos de Toledo, nº 198, Centro, nesta cidade de Sete 
Barras/SP, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ---------------------- inscrita no CNPJ sob o nº ---
-----------, localizada -------------------, representada por ------------------, doravante denominada CONTRATADA, 
tendo como respaldo o resultado do Pregão Presencial  N.º 012/2022, a autorização constante do Processo N.º 
252/2022 e a proposta apresentada pela empresa, firmam o presente contrato mediante as cláusulas 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada para transporte de pacientes em viagem de longo percurso em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 12 (dose) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, desde que seja conveniente aos interesses da Administração, nos termos do art. 57, inc. II da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas atualizações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
O valor total do presente contrato constitui a importância de R$------- (------------------). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO 
Por ocasião de eventual prorrogação o contrato será reajustado com base no IPCA 
 
CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento referente ao objeto desta licitação será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a 
emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de recursos provenientes da seguinte 
dotação orçamentária: 
 

02.05.01  - Fundo Municipal de Saúde 
 
10.1220003.2014 - Manutenção dos Serviços de Saúde - Administração 
3.3.90.39.00  - Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
 
10.3010003.2015 - Manutenção dos Serviços de Saúde – Atenção Básica 
3.3.90.39.00  - Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRAÇA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado por crédito na conta corrente da Contratada no Banco ------------------------------ 
 



 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações da Prefeitura Municipal de Sete Barras 
para o fiel desempenho da execução do transporte de Pacientes, observando sempre os critérios de qualidade, 
de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Sete Barras 
2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 
3. Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que seja necessário. 
4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do contrato, sem 
prévio consentimento, por escrito, da Prefeitura Municipal de Sete Barras. 
5 - A CONTRATADA, se por motivo de força maior não puder efetuar os serviços, deverá em tempo hábil, 
providenciar o suprimento da falta, contratando outros veículos adequados, cujas despesas no caso, correrão 
por sua conta e risco. 
6 - A CONTRATADA, deverá utilizar veículos com as seguintes características: 
1 - Para a prestação dos serviços deverão ser alocados 01 (um) veículo de transporte coletivo com capacidade 
mínima de 20 lugares 
2 - O veículo deverá ter tacógrafo instalado. 
3 - O veículo deverá ter ar condicionado e banco ou escada de acesso e estribo para maior facilidade do acesso 
interno pelos usuários. 
4 - Fixar nos veículos em sua parte externa a inscrição “A SERVIÇO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SETE 
BARRAS/SP – DEPARTAMENTO DE SAÚDE”  
5 - Seguro contra terceiros de danos matérias e pessoais no valor de R$ 50.000,00 
6 - Seguro de vida para passageiros de no mínimo R$ 30.000,00 
7 - Motoristas maiores de 21 anos com habilitação categoria D 
8 - Motoristas com curso de formação de transporte coletivo 
9 - Ano de fabricação dos veículos não superior a 5 (cinco) anos 
10 - Estima-se 13.200 km por mês, sendo 158400 km um período de 12 meses, sendo considerado a saída e 
ponto de retorno a sede do Departamento de Saúde da Prefeitura de Sete Barras. 
11 - Em caso de transporte de crianças que necessitem de cadeirinha, o Departamento de Saúde deverá avisar 
a CONTRATADA previamente, para que esta a suas expensas providencie o transporte adequado. 
12 - A contratada deverá fornecer ao Departamento de Saúde telefone dos motoristas que trabalhem na 
prestação dos serviços objetos deste contrato. 
13 - Os motoristas que conduzirão os veículos objeto do presente contrato deverão possuir os seguintes 
requisitos: 
a) Tenham idade superior a 21(vinte e um) anos; 
b) Sejam habilitados na categoria D; 
c) Possuam curso de Transporte Coletivo 
e) Não tenham cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias 
durante os doze últimos meses; 
14 - Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos sociais relativos ao objeto 
contratado. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato, através de servidor designado, para o 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços, registrando em relatório as deficiências porventura existentes 
no transporte de alunos, notificando à Empresa, sobre as falhas ou irregularidades, determinando prazo para 
a regularização das mesmas, as quais se não forem sanadas serão objeto de comunicação oficial para aplicação 
das penalidades previstas neste Contrato. 
2. Efetuar o pagamento pelos serviços prestados, na forma convencionada no Contrato, desde que atendidas às 
formalidades previstas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A CONTRATADA sob nenhum pretexto poderá utilizar para a execução do objeto constante deste contrato, 
veículos que não sejam constituídos para tais fins, e que deixem de oferecer condições de conforto e segurança 
aos usuários, sendo proibido o transporte de passageiros estranhos. 
 
A CONTRATADA deverá obedecer aos horários previstos e pré-determinados que atenda a saída do hospital 
municipal de Sete Barras. O horário não cumprido será comunicado por escrito, a CONTRATADA, para 
conhecimento e tomada de providências cabíveis; 
 
 



 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Aditivo, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, de acordo com o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão 
poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, as supressões, resultantes de acordo celebrados entre 
os contratantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a Administração da Prefeitura Municipal de Sete 
Barras poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às licitantes vencedoras as seguintes sanções: 
I - Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra recibo do 
representante legal da Contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 
apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da administração; 
II - Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o 
proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10 (dez por cento) sobre o valor não executado, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após a comunicação oficial; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor não executado, no caso de inexecução total ou parcial do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato; 
§ 1º - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade à 
vencedora que ensejar o retardamento da execução do objeto ora contratado, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução da compra, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal. 
§ 2º - As sanções previstas no inciso I e § 1° desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos 
“II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, de acordo 
com o disposto nos Artigos 78 a 80 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
São motivos para rescisão do presente Contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do 
fornecimento, nos prazos estipulados; 
IV - o atraso injustificado na execução dos serviços; 
V - a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação não admitidas no edital e no contrato; 
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como as de seus superiores; 
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do  § 1° do art. 67 desta lei; 
IX - a decretação de falência; 
X - a dissolução da sociedade ou do falecimento do contratado; 
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e terminadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está sendo subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
XIII - a supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 desta Lei;  
XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou  guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado à contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, 
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 



 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
XVI - a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução de fornecimento, nos prazos 
contratuais; 
XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato; 
XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis; 
§ 1° - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 
§ 2° - A rescisão deste Contrato poderá ser: 
I - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
desta cláusula. 
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
III - Judicial, nos termos da legislação. 
§ 3° - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
§ 4° - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, sem que haja culpa da 
contratada, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 
I - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
§ 5° - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 
deste contrato, até o limite dos prejuízos causados à Contratante, além das sanções previstas neste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à Prefeitura Municipal 
de Sete Barras, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
A execução desse contrato, bem como os casos nele omissos, serão regulados pelas cláusulas contratuais, e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
das disposições do direito privado, na forma do artigo 54 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas atualizações, 
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
A Contratada providenciará a publicação do contrato até o 5° dia útil do mês seguinte, por extrato, no Diário 
Oficial do Município, conforme determina o Artigo 61, da Lei n° 8.666/93 e suas atualizações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Registro, para dirimir quaisquer questões relativas ao presente 
contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja. E assim, perfeitamente 
justos e contratados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor de forma, depois de lido 
e devidamente conferido, de acordo com a Lei. 
 
Sete Barras, ___de_______ de 2022. 
 
 
 
 
 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL 
            
                
Testemunhas : 
 
 
________________________                              _______________________ 
1ª Testemunha                                                    2ª Testemunha 



 
 
 
 

ANEXO III 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº __/2022 
 
 
 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
A empresa   , inscrita no CNPJ nº.   e  Inscrição Estadual nº 
 por intermédio de seu representante legal, Sr(a)   portador da carteira de identidade 
nº.   e inscrito no CPF nº    ,  
DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei Federal nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
 
 
___________________________,________ de _________________ 2022. 
 
 
Nome da Empresa:____________________________________________________ 
 
 
Representante Legal:__________________________________________________ 
 
 
Cargo:_________________ 
 
 
 
 
________________________________________ 
 
Identificação do declarante 



 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº __/2022 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
A Empresa _______________________, com inscrição no CNPJ nº __________________, sediada na ________________ vem 
declarar sob as penas da Lei, que, até a presente data, não existem fatos supervenientes e impeditivos para sua 
participação no processo licitatório Pregão Presencial nº __/2022 da Prefeitura Municipal de Sete Barras e que 
não pesa contra si declaração de inidoneidade expedida por Órgão da Administração Pública de qualquer esfera 
de Governo, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
 
 
 
 
_______________________,________ de _________________ 2022. 
 
 
Nome da Empresa:____________________________________________________ 
 
 
Representante Legal:__________________________________________________ 
 
 
Cargo:_________________ 
 
 
________________________________________ 
 
Identificação do declarante 



 
 
 
 
 

ANEXO V 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º __/2022 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE BARRAS 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º ______________________________, 
por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) __________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º ________________________ e do CPF n.º _________________, DECLARA, para efeito do cumprimento ao 
inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal n.º 10.520, de 2002, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação 
exigidos no Edital do Pregão acima identificado. 
 
 
 
 
 
___________, _____ de ______________ 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________________________ 
 
(nome e assinatura do representante legal) 



 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatório, que a 
empresa_________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 
1º e 2º, bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 
de agosto de 2.014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta,portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 
a 45 da referida lei complementar no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº __/17, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Sete Barras. 
 
 
(Cidade), ......................................................... 
 
 
 
 
_______________________________________ 
 
Assinatura do representante legal 
 
Nome: RG nº: 
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